
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

CNPJ: 01.616.269/0001-60

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL
EREGÃQ, PRESEflfíAL mSj22J2Qlà

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 014.029.029.2014

1 - PREÂMBULO DO EDITAL.
1 . 1 - 0 MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS torna público através do Pregoeiro deste Município
nomeado pela portaria sob o n9 027/2014 em 03 de Março 2014, para conhecimento dos
interessados que na sala de reunião do Setor de Licitações, localizada na Rua Adália s/n- - Centro, será
realizada licitação na modalidade: PREGÃO PRESENCIAL do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, o qual
será processado de acordo com o que determina a Lei Federal nQ 10.520, de 17 de julho de 2002,
suplementarmente, a Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, além das
cláusulas e condições constantes neste Edital e seus respectivos Anexos.

1.2 - Os documentos referentes ao CREDENCIAMENTO, e os envelopes ne 001 - "PROPOSTA" e n9 002
-"DOCUMENTAÇÃO” serão recebidos pelo Pregoeiro, no Setor de Licitações localizado na Rua Adália
s/ne na sede da Prefeitura Municipal do Município de Davinópolis - MA às 09:00 horas do dia 25 de
Setembro de 2014. A sessão pública dirigida pelo Pregoeiro se dará a seguir, no mesmo dia e local
nos termos das legislações supracitadas, deste edital e dos seus anexos.

1.3 - Integram este ato convocatório os seguintes ANEXOS:

1- TERMO DE REFERÊNCIA;
II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO;

III - FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA;
IV- MODELO DE PROCURAÇÃO;

V - MODELO DE DECLARAÇÃO - cumprimento do inciso XXXIII do art. 7- da Constituição
Federal;

VI - MINUTA DO CONTRATO DA LICITAÇÃO

VII - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO, conforme Anexo.

2 - DO OBJETO
2.1 - O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada cm Serviço de Urgência e

Emergência em Clinica Médica, conforme especificações constantes neste Termo de Referência para
atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde do Município de Davinópolis - MA., conforme
especificações constantes no ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA.

3 - DO PREÇO
3.1 - Estima-se o valor global desta licitação em R$: 612.000,00 (Seiscentos e Doze Mil Reais) com
base nos parâmetros dispostos no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA.
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3.2 - Os valores indicados no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA correspondem à média dos preços
praticados no mercado e foram apurados para efeito de estimar-se o valor do objeto em licitação, não
vinculando as concorrentes, que poderão adotar outros que respondam pela competitividade e
economicidade de sua proposta, atendidos os fatores e critérios de julgamento estabelecidos neste ato
convocatório.

4 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
4.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos da Dotação Orçamentária:

0702-Fundo Municipal de Saúde

Dotação Orçamentária: 10.302.0210.2058 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde.

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

5 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5.1 - Poderão participar da presente licitação empresas interessadas que possuam atividade
pertinente ao objeto deste Edital, observada a necessária qualificação, inclusive quanto à
documentação e requisitos mínimos de classificação das propostas, e seus anexos e se apresentarem
ao Pregoeiro no dia, hora e local definido no preâmbulo deste Edital.

5.2-   Será vedada a participação:

5.2.1  - De empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com os órgãos e entidades da
Administração Pública em geral, nos termos do artigo 87, IV da Lei 8.666/93;

5.2.2 - De quem estiver sob processo de concordata ou falência;

5.2.3  - De empresas suspensas temporariamente de participar em licitação e impedidas de contratar
com a Administração Pública ou qualquer de seus entes da administração indireta ou tenham sido por
estes declaradas inidôneas, ainda que tal fato se dê após o início do certame, nos termos do artigo 87,
III da Lei 8.666/93; e

5.2.4  - Sob a forma de consórcio.

5.2.5  - Que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de órgão ou
entidade da Administração Pública Municipal.

6 -DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO
6.1    - Todos os licitantes deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por
intermédio de um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar
deste procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de
credenciamento, identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente.
Comprovando os necessários poderes para formular verbalmente lances de preços, firmar
declarações, desistir ou apresentar razões de recurso, assinar a ata e praticar todos os demais atos
pertinentes ao presente certame.
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6.2 - 0 credenciamento far-se-á por um dos seguintes meios:

6.2.1  - Instrumento público de procuração com poderes para formular ofertas e praticar todos os
demais atos pertinentes ao certame, em nome do licitante, com prazo de validade em vigor;

6.2.2  - Instrumento particular de procuração nos moldes do Anexo IV, com poderes para formular
ofertas e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome do licitante, acompanhado de
cópia de seu contrato social ou estatuto, no caso de Sociedade Anônima, e dos documentos de eleição
de seus administradores;

6.2.3  - Tratando-se de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado de empresa licitante, cópia do
respectivo estatuto ou contrato social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura, no caso de Sociedade Anônima, devidamente
acompanhado de documentos de eleição dos administradores.

6.3   - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de um licitante no
presente certame, sob pena de exclusão sumária das representadas.

6.4 - A ausência do representante credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata
exclusão do licitante por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro.

6.5  - Os documentos supra referidos poderão ser apresentados no original ou por qualquer processo
de cópia autenticada e serão retidos, pelo Pregoeiro, para oportuna juntada no processo
administrativo pertinente à presente licitação.

6.6   - Somente poderão participar da fase de lances verbais os representantes devidamente
credenciados.

6.7  - Encerrada a etapa de credenciamento, será apresentada a declaração de pleno atendimento aos
requisitos de habilitação, de acordo com modelo contido no Anexo II ao presente Edital. A referida
declaração deverá estar fora dos envelopes nB 1 e 2.

6.8  - Em seguida proceder-se-á ao recebimento dos envelopes contendo a proposta de preço e os
documentos de habilitação, em envelopes separados, indevassáveis, lacrados e rubricados no fecho,
que deverão conter os seguintes dizeres em sua face externa:

6.9 - Apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado.

7.   - DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
7.1 - Por força da Lei Complementar nQ 123/06 e do art. 34 da Lei ne 11.488/07, as microempresas -
MEs, as empresas de pequeno porte - EPPs e as Cooperativas a estas equiparadas - COOPs que
tenham interesse em participar deste pregão deverão observar os procedimentos a seguir ” os:
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a)  as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou COOP, e que eventualmente possuam
alguma restrição no tocante à documentação relativa à regularidade fiscal, deverão consignar tal
informação expressamente na declaração prevista no Anexo H.
b)  no momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor proposta seja
uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no respectivo envelope, toda a documentação exigida
neste edital, ainda que os documentos pertinentes à regularidade Fiscal apresentem alguma restrição,
bem como alguma espécie de documento que venha comprovar sua condição de microempresa ou
empresa de pequeno porte.

c) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs, EPPs ou COOPs,
entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas por MEs, EPPs ou
COOPs sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a melhor proposta classificada.

d)  Por fim cumprir o determina o Art. 43. As microempresas e empresas de pequeno porte, por
ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
§ lfl Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2
(dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Conforme determina o art. 57. Parágrafo
2s da Lei Federal a.666/93.
§ 2a A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § ls deste artigo, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666, de
21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

7.2   - Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do seguinte
modo:
a)  a ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova proposta no
prazo máximo de 5 (cinco] minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão;

b)  a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela considerada
vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em favor da detentora desta
nova proposta (ME, EPP ou COOP}, desde que seu preço seja aceitável e a licitante atenda às exigências
habilitatória;

c) não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou COOP, na forma da alínea anterior, serão convocada as
MEs, EPPs ou COOPs remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

d)  no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOPs que se encontrem
enquadradas no item 7.1., alínea c, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que
primeiro poderá apresentar a melhor oferta;

RUA ADÁL1A S/N - CENTRO - DAVINOPOLIS - MARANHÃO



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

CNPJ: 01.616.269/0001-60

te Rúbrfca

e)  na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.1., alínea c, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

f)  o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido
apresentada por ME, EPP ou COOP.

8.   A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em sua parte externa
as seguintes informações:

ENVELOPE Na 001 - PROPOSTA COMERCIAL DE PRECOS

AO MUNICÍPIO DE SÃO DAVINÓPOLIS - MA
ABERTURA DA SESSÃO: 25.09.2014 ÀS 09:00
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N9 029/2014
RAZÃO SOCIAL / CNPJ

8.1 - Acompanha este ato convocatório, FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA - ANEXO 111, que
o licitante preencherá e inserirá no envelope nQ 01. Devendo ser digitada ou impressa em (01) uma
via, redigida com clareza em língua portuguesa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente
datada e assinada na última folha e rubricada nas demais por pessoa juridicamente habilitada pela
empresa;

8.2 - Do formulário de proposta deverão constar, apostos nos campos próprios:
a) dados cadastrais;
b) assinatura do representante legal no caso de pessoa jurídica;
c) indicação obrigatória do preço unitário por item em reais e preço global em reais e por extenso;
d)  indicação dos números do CNPJ e da Inscrição Estadual, através da oposição dos respectivos
carimbos;
e) indicação do representante legal que firmará o contrato.

8.3  - Cada concorrente deverá computar, no preço que cotará, todos os custos diretos e indiretos,
inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes
das legislações trabalhista, fiscal e previdenciária a que se sujeita.

8.4   - Os preços ofertados deverão ser equivalentes aos praticados no mercado, na data da
apresentação da proposta.

8.5  - 0s preços ofertados permanecerão fixos e ir reajustáveis, salvo hipóteses de manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro nos termos da alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93, que
deverá ser comprovado pelo Contratado e aprovado pelo Contratante.

RUA ADÁLIA S/N - CENTRO - DAVINOPOLIS - MARANHÃO



8.6  - A apresentação da proposta implicará, por si só, na aceitação tácita de todas as cláusulas deste
edital e dos termos da Lei Federal n9 10.520/2002 e da Lei Federal ne 8.666/93, no que couber, e
demais normas complementares.

8.1.2. DA ACEITAÇÃO TÁCITA.

8.1.2.1  - O Município emitirá uma ordem de Fornecimento através da Secretária de Saúde.

8.1.2.2   - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de
entrega da mesma;

8.1.2.3   - Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços,
alterações ou alternativas nas condições/especificações estipuladas. Não serão consideradas as
propostas que contenham entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões;

8.1.2.4    - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos
de acréscimos a qualquer título.

8.1.2.5  - O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste Edital, observadas as condições
previstas neste edital implicará na desclassificação do licitante;

8.1.2.6   - Caso os prazos de validade da Proposta e de entrega e/ou execução, sejam omitidos na
Proposta de Preços, o Pregoeiro entenderá como sendo igual ao previsto no item 8.1.2.2.

9 - DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO JURÍDICA E TRABALHISTA
A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em sua parte
externa os dizeres abaixo e a seguinte documentação:

ENVELOPE Na 002 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
AO MUNICÍPIO DE SÃO DAVINÓPOLIS - MA
ABERTURA DA SESSÃO: 25.09.2014 ÀS 09:00
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N2 029/2014
RAZÃO SOCIAL / CNPJ

9.1  - Os documentos necessários à habilitação, abaixo relacionados, poderão ser apresentados em
original, os quais farão parte do processo licitatório, por qualquer processo de cópia autenticada por
cartório competente ou publicação em órgão da imprensa oficial, observados sempre os respectivos
prazos de validade;

9.2  - Os documentos que apresentarem qualquer tipo de informação no verso, também deverão ser
autenticados.
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9.3 - Nenhum documento será autenticado nas sessões de licitação, pelo Pregoeiro ou por membro da
Equipe de Apoio. No caso de apresentação de documentos originais, os mesmos serão anexados ao
processo licitatório.

9.4  - Na fase de habilitação, o licitante que ofertar o menor preço, deverá apresentar os seguintes
documentos:

9.1.1    - Habilitação Jurídica (art. 28 da Lei Federal 8.666/93):

a) Ato de criação do licitante conforme o caso:

al) Registro comercial, no caso de empresa individual;

a2) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedade empresária ou simples, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores e

b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir.

c)  Cédula de Identidade e C.P.F. (conforme o caso), do titular da firma individual, dos sócios das
sociedades civis ou comerciais e dos diretores no caso das sociedades anônimas, conforme estabelece
o Art. 27, Inciso I e o Art. 28 Incisos, 1, II, III, IV e V da Lei 8.666/93;

9.1.2    - Regularidade Fiscal e Trabalhista (art. 29 da Lei Federal 8.666/93):

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do contrato social;

c) Certidões de regularidade fiscal das Fazendas Federal (Receita Federal e da Procuradoria Geral da
República), Estadual e Municipal da sua sede, atinente à atividade da licitante, emitidas pelos órgãos
arrecadadores; e

d) Certidões negativas de débito relativo à Seguridade Social (INSS) e Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço (FGTS).

e)   Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT].

f) Alvará Municipal de Funcionamento do ano de 2014.

9.1.3    - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

9.1.3.1 Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;
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9.1.3.2   Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social ou Balanço de
Abertura, já, exigível e apresentado na forma da Lei, devidamente registrado na Junta Comercial
assinado e selado (DHP) por profissional contábil, que comprove a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios;

9.1.3.3   A licitante fica obrigada a comprovar, na data de apresentação da proposta comercial de
preços, Capital Social Integralizado mínimo de R$ 40.000.00 ÍOuarenta Mil Reaisl. devendo esta
comprovação constar no Envelope ne 02, conforme determina os Parágrafos 22 e 3e do Art. 31 da Lei
8.666/93;

9.1.4  - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (art. 30 da Lei 8.666/93):

a)  Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto do
presente Edital, mediante a apresentação de quantos atestados se fizerem necessários em nome da
licitante fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privada, assinado por quem de direito.

b) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da matriz,
ou;

c) Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, exceto
quanto à Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio documento que é válido
para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante
tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo apresentar, neste caso, o documento
comprobatório de autorização para a centralização;

d)  Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles
documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

9.1.4.1  - Declaração do licitante de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7a da Constituição
Federal, nos moldes do Anexo V.

9.1.5  - Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo da Habilitação, conforme Anexo VII.

10 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO

10.1     - 0s documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados no original ou por qualquer

processo de cópia autenticada ou publicação em órgão de imprensa oficial, devendo os documentos,
preferencialmente ser relacionados, separados e colecionados na ordem estabelecida neste Edital.

10.1.2  - 0s documentos apresentados devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo
não constar do próprio documento ou de lei específica, será considerado o prazo de validade de 60
(sessenta) dias, a contar de sua expedição.

10.1.3  - Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representant
legal ou procurador, com identificação clara do subscritor.
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10.1.4  - A aceitação dos documentos obtidos via Internet, ficará condicionada à confirmação de sua
validade, também por esse meio, pela Equipe de Apoio ao Pregoeiro.

10.1.5  - Todos os documentos apresentados deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente
com o na CNPJ e endereço respectivo.

10.1.6  - Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de tal
forma que não possam ser entendidos.

11     DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO
11.1  - 0 Pregão realizar-se-á de acordo com a legislação vigente, as disposições já consignadas no
presente edital, e as que seguem:

11.2  - No dia, hora, e local designado neste edital, os licitantes deverão comprovar ao Pregoeiro a
representação para a prática dos atos do certame, nos termos da cláusula 6.1. deste edital.

11.3  - Aberta a sessão pública do Pregão, com a conferência dos documentos de credenciamento das
interessadas, serão recebidos pelo Pregoeiro os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS
PARA HABILITAÇÃO.

11.4   - Após a entrega dos envelopes não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

11.5  - Verificada a regularidade formal dos envelopes, estes serão rubricados pelos membros da
Equipe de Apoio, Pregoeiro e representantes dos licitantes. Os participantes deverão entregar ao
Pregoeiro a declaração nos moldes do Anexo 11. Em prosseguimento, o Pregoeiro procederá à abertura
dos envelopes nH 001 (PROPOSTA DE PREÇOS), e seus conteúdos analisados pelo Pregoeiro e Equipe
de Apoio, no que tange a sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste instrumento
convocatório.

11.6  - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências essenciais deste edital e
seus anexos, considerando-se como tais as que não possam ser atendidas na própria sessão pelo
licitante, por simples manifestação de vontade de seu representante.

11.7  - As demais propostas serão classificadas provisoriamente em ordem crescente de preços.

11.8   - Definida a classificação provisória, será registrada na ata da sessão pública o resumo das
ocorrências até então havidas, consignando-se o rol de participantes, preços ofertados, propostas
eventualmente desclassificadas e a fundamentação para sua desclassificação, e a ordem de
classificação provisória.

11.9   - O Pregoeiro abrirá oportunidade para o oferecimento de sucessivos lances verbais aos
representantes dos licitantes cujas propostas estejam classificadas no intervalo compreendido entre
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menor preço e o preço superior àquele em até 10% (dez por cento}, repetindo-se o procedimento para
cada uma das propostas classificadas na forma do item 11.8.

no subitem anterior, serão chamadas a dar lances verbais os representantes dos licitantes que
apresentaram as melhores propostas, até o máximo de 3 (três), quaisquer que sejam os preços
ofertados.

11.11  - O Pregoeiro abrirá oportunidade para a repetição de lances verbais, respeitadas as sucessivas
classificações provisórias, até o momento em que não sejam ofertados novos lances de preços
menores aos já existentes.

11.12   - Não serão aceitos lances cujos valores forem maiores ao último lance que tenha sido
anteriormente ofertado, bem como 02 [dois) lances do mesmo valor, prevalecendo, nesse caso, aquele
que foi ofertado primeiro.

11.13   - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às
penalidades constantes deste edital.

11.14   - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa
declinarem da formulação de lances.

11.15  - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas
para essa etapa, na ordem crescente de valores, considerando-se para as selecionadas, o último preço
ofertado. Com base nessa classificação, será assegurada às licitantes microempresas e empresas de
pequeno porte preferência à contratação, observadas as seguintes regras:

11.15.1  - O pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da proposta
de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao
valor da proposta melhor classificada, para que apresente preço inferior ao da melhor classificada, no
prazo de cinco minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência.

11.15.2   - A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas empatadas, nas
condições indicadas no subitem 11.15.1.

11.15.3    - Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor
classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de
classificação, as demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujos valores das propostas, se
enquadrem nas condições indicadas no subitem 11.15.1.

11.15.4   - Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o subitem
11.15, seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o direito de preferência,
passando-se, desde logo, à negociação do preço.

11.10   - Quando não forem verificadas no mínimo 3 (três) propostas de preços nas condições definidas
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11.15.5   - O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o licitante que ofertou o menor preço para
que seja obtido preço melhor.

11.15.6   - Nesta oportunidade será verificada a compatibilidade do menor preço alcançado, com os
parâmetros de preços definidos pela Administração.

11.15.7   - O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o licitante que ofertou o menor preço para
que seja obtido preço melhor.

11.15.8   - Concluída a fase de classificação das propostas, será aberto o envelope de documentação
para habilitação do licitante classificado em primeiro lugar.

11.15.9    - Estando a documentação de habilitação incompleta e/ou incorreta e/ou contrariando
qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará o licitante inabilitado, se
tratando de Microempresas e empresas de pequeno porte ficam amparadas pelo que preceitua o art.
43 § le e 2- Lei Complementar N2 123, de 14 de Dezembro de 2006 sendo observados todos os
direitos à elas concedidos.

11.15.10   - Preceitua- se no Art. 43 § 2o a não-regularização da documentação, no prazo previsto no §
Io deste artigo, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
art. 81 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

11.15.11   - Sendo considerado inabilitado o licitante cuja proposta tenha sido classificada em primeiro
lugar, o Pregoeiro prosseguirá na abertura do envelope de documentação de habilitação do licitante
classificado em segundo lugar, e assim sucessivamente, se for o caso, até a habilitação de um dos
licitantes classificados, sem prejuízo de nova análise e negociação dos preços ofertados.

11.15.12    - Constatando-se o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante classificado e
habilitado, será declarado vencedor do certame, abrindo-se, neste momento, a oportunidade para
manifestação da intenção de interpor recurso aos licitantes, nos termos deste edital.

11.15.13   - Na ausência de recursos ou decididos estes, observados os trâmites legais, será adjudicado
o objeto da licitação ao licitante vencedor e homologado o certame.

11.15.14   - Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos licitantes desclassificados
poderão ser devolvidos aos seus representantes na própria sessão, salvo se houver, no momento
oportuno, manifestação de interesse de interpor recurso, hipótese em que ficarão retidos com o
Pregoeiro, até ulterior deliberação. Os envelopes dos licitantes classificados, não declarados
vencedores do certame, permanecerão sob custódia do Pregoeiro até o efetivo cumprimento da
obrigação pelo licitante adjudicatário.
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11.15.15   - Da sessão pública deste Pregão, lavrar-se-á ata circunstanciada na qual serão registrados
todos os atos praticados, a qual, após ciência dos interessados, deverá ser assinada pelo Pregoeiro,
demais membros da Equipe de Apoio e pelos licitantes presentes.

12  - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO.

12.1  - Declarado o vencedor, os licitantes presentes poderão manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões e de
igual prazo para as contra-razões, contados a partir do término do prazo do(s) recorrente(s),
independentemente de qualquer comunicado, sendo-lhes assegurada vista dos autos.

12.2  - As razões de recurso deverão ser protocolizadas, no prazo supra, junto ao Setor de Licitações,
no endereço indicado no preâmbulo do presente, nos dias úteis, das 08:00 as 12:00 horas, sob pena de
configurar-se a desistência da intenção de recurso manifestada na sessão pública.

12.3  - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante na sessão pública do pregão importará
a decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro ao licitante
vencedor e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.

12.4   - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo
devidamente informado à autoridade competente.

12.5   - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

13  - DO PAGAMENTO AO FORNECEDOR

13.1   - Os pagamentos serão efetuados pelo Município de Davinópolis - MA, através de seu
departamento ou órgão competente em moeda corrente do país, cheque nominal ou Transferência
Bancária, no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da data da emissão das Notas Fiscais Eletrônicas,
Recibo de Quitação, obedecidos aos preços da proposta vencedora e as demais exigências do Contrato,
apresentação de CND de FGTS e INSS e Fazenda Nacional com datas atualizadas.

13.2  - A licitante vencedora se obriga a aceitar acréscimos ou supressões de Fornecimentos até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor global da proposta.

13.3  - Nenhum pagamento se fará sem que a firma adjudicatária tenha recolhido valor de multa,
eventualmente aplicada.

14  - DAS SANÇÕES
14.1   - O descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
Contratada às sanções previstas na Lei nQ 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa em processo
administrativo.
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14.2   - Pelo descumprimento da Obrigação, o Adjudicatário sujeitar-se-á às penalidades adiante
especificadas, que serão aplicadas pela Prefeitura do Município de Davinópolis -MA, e só serão
dispensadas nas hipóteses de comprovação anexada aos autos pelo Adjudicatário da ocorrência de
força maior impeditiva do cumprimento das condições ajustadas ou de manifestação da unidade
requisitante informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à Administração.

14.3  - Ao Adjudicatário total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas nos
arts. 86 e 87 da Lei Federal n2 8.666/93, a saber:

a) advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para o serviço;

b) multa, que não excederá, em seu total, 20% [vinte por cento) do valor do objeto desta licitação, nas
hipóteses de atraso na entrega do objeto desta licitação.

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com o município
de Davinópolis - MA, por prazo não superior a cinco anos, nas hipóteses de execução irregular, atrasos
ou de inexecuções de que resulte prejuízo para o serviço.

d) declaração de inidoneídade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou a
inexecução associem-se à prática de ilícito penal.

14.4  - É cabível, ainda, a aplicação das demais sanções estabelecidas no Capítulo IV da Lei Federal n9

8.666/93 e suas alterações.

14.5  - A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis.

14.6  - Nos casos de inexecução parcial ou total do ajuste é cabível a aplicação de suspensão temporária
para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de inidoneídade, conforme previsto
pelo artigo 79 da Lei Federal 10.520/2002.

14.7  - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 [cinco) dias úteis contados
da data da intimação do interessado.

14.8  - O valor das multas será recolhido ao cofre Municipal, dentro de 03 [três) dias úteis da data de
sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial.

15 - DAS INFORMAÇÕES
15.1  - As informações administrativas relativas ao presente certame poderão ser obtidas junto ao
Setor de Licitações, por escrito, no endereço indicado no preâmbulo deste instrumento, das 08:00 às
12:00 horas, até 48 horas da data marcada para a abertura do certame. As respostas serão
encaminhadas via fax, telegrama e E-mail a todos os licitantes que retiraram o Edital e farão parte
integrante do processo administrativo.
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16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1  - Decairá do direito de impugnar os termos do Edital de licitação perante o Setor de Licitações, o
licitante que não o fizer até o segundo dia útil da data fixada para o recebimento das propostas, nos
termos do artigo 41 parágrafo 2S da Lei Federal 8.666/93.

16.2  - Caberá ao Pregoeiro e a equipe de Apoio decidir sobre a impugnação.

16.3  - Quando o deferimento da impugnação, implicar alteração do edital, capaz de afetar a formulação
das propostas será designada nova data para a realização do certame.

16.4  - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante, não o impedirá de participar deste Pregão.

16.5  - Fica o licitante ciente que a simples apresentação da proposta implica na aceitação de todas as
condições estabelecidas neste Edital, não podendo invocar nenhum desconhecimento, como elemento
impeditivo da formulação de sua proposta ou do perfeito cumprimento do ajuste.

16.6  - A Administração reserva-se o direito de exigir documentação comprobatória do cumprimento
de todas as exigências legais provenientes da licitação, bem como a promoção de diligência destinada
a esclarecer a instrução do processo (§ 3o do artigo 43 da Lei 8666/93).

16.7  - A Prefeitura do Município de Davinópolis - MA poderá, a qualquer tempo, motivadamente,
revogar no todo ou em parte a presente licitação.

16.8  - Este Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no Setor de Licitações, sediada na
Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA., localizada na Rua Adália s/ne - Centro, no Município de
Davinópolis - MA, onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos na integra em meio
impresso e magnético mediante o pagamento no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) através do
Documento de Arrecadação Municipal - DAM,, até o terceiro dia útil que antecede a data de abertura
da Licitação.

17 - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Imperatriz- MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos deste edital, caso não
sejam dirimidas amigavelmente.

Davinópolis - MA., 22 de Agosto de 2014.
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PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
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Pregoeiro
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Gessivaldo Oliveira Cavalcante

/~A:-ïlw' i C-M :s if. 1 rV : -V-.                      ..?
Edilton Gomes de Moura

Equipe de Apoio
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Maria do Socorro Rodrigues 01iveira
Secretária da Equipe de Apoio
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ADMINISTRAÇÃO 2013-2016

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

PLANILHA DE PREÇOS

Objeto:

Contratação de empresa especializada em Serviço de Urgência e Emergência em Hos

especificações constantes neste Termo de Referência para atender as necessidades da R

Município de Davinópolis - MA.

(

C



0702-Fundo Municipal de Saúde

Dotação Orçamentária: 10.302.0210.2058 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde.

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

Para validade da proposta a mesma deverá conter as seguintes informações: - decomposição do valor/hora propos
impostos, taxas, encargos fiscais, trabalhistas e previdenciários que venha a incidir na prestação dos serviços.

ITEM DESCRIÇÃO Unidade Quantidade Valor Plantão
1 Prestação de Serviços Médico Serv 1 R$

Um Mil e Setecentos Reais

ITEM DESCRIÇÃO Unidade Quantidade Valor Plantão
1 Prestação de Serviços Médico Serv 360 R$

Valor Total de Todos os Plan
Seiscentos e Doze Mil Reais
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TERMO DE REFERÊNCIA

1 - OBJETO

1.1      O Objeto deste Termo de Referência é a Contratação de empresa         especializada em Serviço de Urgência e

Emergência em Clínica Médica, conforme especificações constantes neste Termo de Referência para atender as
necessidades da Rede Municipal de Saúde.

2 - JUSTIFICATIVA

2.1      A prestação dos serviços em questão é de suma importância,                haja vista serem indispensáveis para
proporcionar o bom desenvolvimento das atividades realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde nesta cidade.
2.2       A contratação de empresa especializada na realização de serviços médicos com base na portaria 1.286 de 26
de outubro de 1.993, incluindo consultas, de Urgência / Emergência, se fazem necessário, visto que os mesmos são
imprescindíveis para o atendimento universal e igualitário dos cidadãos referenciados ou residentes em nossa cidade e
região que necessitem realizar procedimentos na área de Clínica Médica.

3 - Dos Objetos, Especificações e Quantidades

3.1      Os objetos, especificações e quantidade estão claramente descritos nos anexos a este Termo de Referência.
3.2      Os trabalhos contratados abrangem as seguintes coberturas:
3.2.1     Consultas em atenção especializada;
3.2.2     Disponibilizar no mínimo 01 (um) médico para atendimento em regime de plantão integral no local designado
pela Secretaria Municipal de Saúde para os atendimentos do Pronto Socorro - PS.
3.2.3     Disponibilizar no mínimo 01 (um) médico para a realização de visitas e prescrições, necessárias aos pacientes

internados nas enfermarias do Hospital Municipal.
3.3      As quantidades estimadas com fins de formação do preço global dos serviços em apreço tiveram como base o
exercício de 2014, sendo discricionário a Secretaria Municipal de Saúde e com a devida autorização prévia a realização
de procedimentos diversos constantes ao SiGTAP - Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos,
Medicamentos e OPM do SUS (Tabela SUS), sendo regido por demanda devidamente referenciada os serviços de
Urgência, Emergência e Ambulatória! da Secretaria Municipal de Saúde, haja vista a volatilidade e dinâmica dos
serviços médicos prestados naquele Hospital, desde que não seja ultrapassado o preço global total estimado do
contrato, devendo ser adotadas as medidas legais cabíveis caso haja necessidade.
3.4      O Contratado com fins de atender a demanda de usuários mensal, local e pactuada, definidos pela Secretaria
Municipal de Saúde obriga-se a realizar os procedimentos nos termos e condições estabelecidos neste Termo de
Referência.

4 ■ DA HABILITAÇÃO

Para se habilitar ao processo a pessoa jurídica deverá apresentar os documentos relacionados nos incisos e

parágrafo dos arts. 28, 29 e 31 da Lei n° 8.666/93.

4.1        - DA PESSOA JURÍDICA

4.1.1     Para comprovação de Habilitação Jurídica:
a) Apresentação de contrato social, comprovando ramo de atuação compatível com o objeto do
Edital ou Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Apresentação dos documentos pessoais dos sócios.

4.1.2     Para comprovação de Regularidade Fiscal:
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo ao domicílio ou sede do
interessado, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do cadastramento,
se houver;
c) Alvará de Funcionamento.
d)  Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão
expedida pelo Município do domicilio ou sede proponente, ou outra equivalente, na forma da

e) Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão
expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede proponente, ou outra
equivalente, na forma da Lei;
f) Certificado de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e
Contribuições Previdenciárias (INSS), demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por lei;
g)  Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do proponente,
mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e a
Dívida Ativa da União expedido peio Ministério da Fazenda, ou outra equivalente, na forma da
Lei.

c) Efetuar Declaração assinada peto responsável da empresa de que não foi declarada
inidônea por órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal
ou do Distrito Federal ou punida com suspensão pela Administração;
d} Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) menores de 18
(dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do
inciso XXX!11 do art. 7o da Constituição Federal de 1988 (Lei n° 9.854/99);

a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social registrado na
Junta Comercial;
b) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica emitida a menos de 60 (sessenta) dias da data fixada para abertura do procedimento.

5 - DAS OBRIGAÇÕES DO PRESTADOR

5.1       A   reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às suas custas e riscos,
em imediato, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições, decorrente de culpa da empresa
prestadora de serviços.
5.2       A       evitar procedimentos impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato ser invocado para justificar
cobrança adicional, a qualquer título.
5.3       A  responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, ou representantes,
direta e indiretamente, a contratada ou a terceiros.

Lei;

4.1.3     Para comprovação de Qualificação Técnica:
a) comprovação de Alvará Sanitário

4.1.4     Qualificação econômico-financeira
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5.4        Observar o prazo máximo no qual a empresa ficará obrigada a entregar os serviços, conforme item 07 deste
Termo de Referência.
5.5        Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o prestador
de serviços de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.
5.6       A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art.° 81 na Lei 8.666/93.
5.7        Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, embalagens, mão-de-obra,
garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.
5.8       Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela           Contratante, com relação     a prestação dos
serviços.
5.9        Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, previdenciárias e de
segurança do trabaiho de seus funcionários.
5.10      Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as
condições de habilitação exigidas nesse termo, apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela

Contratante.
5.11      Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do objeto.
5.12     Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento  da execução do contrato.
5.13     A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais        resultantes da
execução do contrato.
5.14      A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere à
Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.
5.15      A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente a Secretaria Municipal de Saúde e ou a
terceiros, decorrente de culpa ou dolo durante a execução deste Contrato.
5.16      A ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização da Contratante, não eximirá a Contratada de total
responsabilidade pela má execução do objeto do contrato.

5.17      Não haverá distinção no atendimento ao Usuário do SUS em relação aos pacientes atendidos por meio de
convênios e/ou atendimento particular, quer seja na forma de atendimento, quer seja no uso de materiais.
5.18      O prestador de serviços deverá afixar aviso, em loca! visível, de sua condição de entidade integrante do SUS, e
da gratuidade dos serviços prestados nessa condição.

5.19     Apresentar, anualmente, o Alvará Sanitário e o Alvará de Licença, Localização e Funcionamento, os quais
deverão ser entregues, por cópia autenticada, à Secretaria Municipal de Saúde, onde ficarão arquivadas no processo
de contratualização.

6 - Da EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1         Os serviços descritos no objeto deste Termo de Referencia serão executados pela CONTRATADA em local
definido pela Secretaria Municipal de Saúde.
6.2        Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA com observância
estrita de Lei 4.324/64, da Lei 5.081/66, Lei 5.965/75, do Decreto n° 68.704/71, do Código de Ética e Regulamentação
do Processo Disciplinar, das Leis n° 8.080/93, 8.142/90 e 8.666/93, Portaria MS-SAS de 04 de Abril de 2011 e demais
normas aplicáveis à espécie, sem prejuízo das disposições seguintes:
6.2.1     Para os efeitos deste Termo de Referencia consideram-se profissionais da CONTRATADA:
6.2.1.1  O membro de seu corpo clínico e de profissionais;
6.2.1.2  O profissional que tenha vínculo de emprego com a CONTRATADA;
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6.2.1.3  O profissional autônomo que, eventualmente ou permanentemente, presta serviços à CONTRATADA, ou que

por esta seja autorizado.
6.2.2     Equipara-se ao profissional autônomo definido no item 6.2.1.3 a empresa, grupo, sociedade ou conglomerado
de profissionais que exerça atividade na área de saúde.
6.3       A CONTRATADA não poderá cobrar do paciente, ou seu acompanhante qualquer complementação aos valores
pagos pelos serviços prestados.
6.4        Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatização suplementar exercidos pela Contratante
sobre a execução do objeto deste Termo de Referência, a CONTRATADA reconhece a prerrogativa de controle e a
autoridade normativa genérica da direção nacional do SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde (Lei n° 8,142/90),
além das Normas Operacionais da Saúde.
6.5        É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto
deste CONTRATO, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de
vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a Contratante ou

para o Ministério da Saúde.
6.6      A CONTRATADA fica exonerada da responsabilidade pelo não atendimento de paciente, amparado pelo SUS,
na hipótese de atraso superior a 90 (noventa) dias no pagamento devido pelo Poder Público, ressalvadas as situações
de calamidade pública ou grave ameaça de ordem interna ou em situações de urgência ou emergência.
6.7      O CONTRATADO disponibilizará ao CONTRATANTE, a agenda diária e horários pré-estabelecidos em que
serão executados os serviços objeto do presente contrato para a efetiva organização do fluxo da prestação dos
serviços e atendimento das necessidades dos usuários do SUS.
6.7.2    As agendas disponibilizadas pelos contratados deverão ser entregues à Secretaria Municipal de Saúde.
6.8      A CONTRATADA se obriga a:
6.8.1   Manter sempre atualizados os prontuários médicos dos pacientes;
6.8.2   Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
6.8.3   Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, sem prejuízo da      qualidade na

prestação de serviços;
6.8.4    Justificar ao paciente ou a seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de
não realização de qualquer ato profissional previsto neste Termo de Referência;
6.8.5   Esclarecer aos pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços oferecidos;
6.8.6   Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços de saúde, salvo       nos  casosde
iminente perigo de vida ou obrigação legal;
6.8.7   Garantir a confidencialidade dos dados e informações aos pacientes;
6.8.8     Notificar a CONTRATANTE de eventual alteração de seus Estatutos, ato de criação ou de sua Diretoria,
enviando-lhe, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de registro da alteração, cópia autenticada da
Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro Civil de pessoas Jurídicas.

6.9        Cada um dos profissionais da empresa indicará no mínimo três números de telefones, sendo obrigatoriamente

dois fixos, residencial e comercial e outro celular, através dos quais, poderão ser contatados pelo serviço competente
do Hospital Municipal.
6.10      Cabe à CONTRATADA a responsabilidade por cobrar dos profissionais a ela vinculada, a informação em tempo
hábil, sobre quaisquer mudanças ocorridas no(s) numero(s) dos telefones indicados e informar à CONTRATANTE
sobre a alteração ocorrida.
6.11      Os profissionais acima relacionados, quando acionados pelo setor competente, deverão atender ao chamado,
devendo o responsável pelo chamado fazer constar no prontuário do paciente, e/ou no livro de ocorrências do Pronto
Socorro, o horário em que contatou o profissional, sendo que para os fins legais o referido horário deverá ser também
grafado em horas e minutos por extenso, assim como o número ou números discados.
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6.12    Caso o profissional que figura        na escala de plantão não seja localizado, ou não atenda ao chamado, ou não
compareça ao sobreaviso no prazo de trinta minutos, deverá o responsável pelo chamado acionar o responsável legal
da empresa para que este providencie imediatamente outro profissional para realizar o atendimento.

7.0  - PRAZOS, LOCAL DE ENTREGA, RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1      A reaiização dos serviços se            dará imediatamente a assinatura do contrato, seguindo os tramites e rotinas
estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde. A empresa que não cumprir os prazos estabelecidos sofrerá
sanções previstas na Lei 8.666/93 e suas aiterações.
7.2      Os serviços serão prestados,        sem ônus adicional para a contratante, na ciinica do prestador de serviços, no

Hospital Municipal de Davinópolis - MA., e/ou local designado por pessoa competente para tal.
7.3      A empresa vencedora deve                 efetuar os procedimentos com perfeição, conforme proposta apresentada,
especificações técnicas e niveis de desempenho minimos exigidos.

8 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1       Efetuar o pagamento, após o recebimento definitivo da prestação dos serviços e verificação do cumprimento de
todas as obrigações legais, fiscais, previdenciárias e as demais disposições deste Termo de Referência.
8.2       Verificar se os procedimentos foram realizados com observação às disposições pertinentes neste Termo de
Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento dos procedimentos entregue.
8.3       As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento deverão
ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes a administração.
8.4       Rejeitar os serviços cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos requisitos mínimos
constantes dos Anexos e condições deste Termo de Referência.
8.5        Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes de cada um dos itens
que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

9 - Do Pagamento e Apresentação das Contas

9.1       O pagamento pela prestação dos serviços será efetuado ao prestador, por meio ordem bancária e/ou
transferência eletrônica, em até 30 (trinta) dias úteis após a aceitação definitiva dos mesmos, com apresentação das
notas fiscais devidamente certificadas pelo Agente Público competente.
9.2       O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS MENSAIS PROPORCIONAIS A REALIZAÇÃO DOS
PROCEDIMENTOS, à medida que forem realizados o recebimento dos mesmos, não devendo estar vinculado a
liquidação total do empenho.
9.3       Para fazer jus ao pagamento, a fornecedora adjudicatária deverá apresentar junto às notas fiscais,
comprovação de sua adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional
(Certidão Negativa de Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS.

9.4      A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela empresa
fornecedora das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo.
9.5       A apresentação das contas estipulado neste Termo de Referência será da seguinte forma:
9.5,1    A CONTRATADA apresentará mensalmente à CONTRATANTE, até o 5o (quinto) dia útil do mês subsequente à
prestação dos serviços, as faturas e os documentos referentes aos serviços efetivamente prestados:

9.5.1.2 Os laudos, exames e demais documentos devidamente preenchidos que integrem o prontuário de cada
paciente do Hospital Municipal de Ribamar Fiquene/MA serão previamente submetidos à auditagem;
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9.5.1.3 Em caso de informações divergentes o prestador de serviços deverá reapresentar as informações,
devidamente corrigidas, inerentes a produção em um prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.
9.5.2     Para fins de prova de data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento, será entregue
à CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor da CONTRATANTE, com aposição do respectivo carimbo

funcional.
9.5.3     A rejeição dos procedimentos pela Secretaria Municipal de Saúde, será notificada à CONTRATADA para
correção, devendo os mesmos serem reapresentados até o quinto dia útil do mês subsequente, sendo o pagamento
realizado no mês subsequente ao da reapresentação, sendo permitido o extrapolamento do teto financeiro, desde que
os valores sejam correspondentes a rejeição.
9.5.4    As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pela Secretaria Municipal de Saúde do Município,
sem prejuízo de outros órgãos de avaliação e controle do SUS nos âmbitos estadual e federa!,
9.5.5     Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa da CONTRATANTE esta garantirá à
CONTRATADA o pagamento, pelos valores do mês imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que houver no
pagamento seguinte, mas ficando a CONTRATANTE exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras.
9.5.6    As contas apresentadas pela CONTRATADA, quando rejeitadas pela CONTRATANTE, por cortes, glosas ou
reduções, gerarão a possibilidade de interposição de recurso no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da
notificação pela Superintendência de Avaliação, Controle e Auditoria.
9.5.6.1  O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, notificando-se a CONTRATADA de seu inteiro
teor.
9.5.6.2 A autoridade julgadora, desde que haja motivação nos autos, poderá prorrogar por igual período o prazo de

julgamento, mediante notificação da CONTRATADA.
9.5.6.3  No caso de provimento do recurso apresentado pela CONTRATADA, a CONTRATANTE efetuará o pagamento
dos valores devidos, no mês subsequente a reapresentação das contas,
9.6      Caso os pagamentos já tenham sido efetuados, fica a CONTRATANTE autorizada a debitar no mês seguinte, o
valor pago indevidamente por procedimentos não realizados, indevidos ou impróprios, mediante prévia e escrita
cientificação da CONTRATADA.
9.7      Em caso de divergência quanto às informações apresentadas pelo prestador de serviços, e a sua não correção
em tempo hábil, considerar-se-á como inexecução parciaí da prestação dos serviços, incorrendo na rejeição do
pagamento até que se faça a devida correção.

10  - DO PREÇO

10.1     O valor estimado da prestação dos serviços é baseado na produção dos Plantões, fora estipulado em R$:
1.700,00 (Plantão) sendo o valor mensal R$: 51.000,00 (Cinquenta e Um Mil Reais).

11 - DA PROPOSTA DE PREÇO

11.1      Os preços ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluídas todas as despesas com impostos,

taxas, materiais, seguros e demais encargos, de qualquer natureza, que se façam indispensáveis à perfeita execução
do objeto deste credenciamento, já deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos, contemplando item a item.

12 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

12.1     A fiscalização e acompanhamento da execução do presente contrato serão feitas pela Secretaria Municipal de
Saúde que anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei n° 8.666, de 21.06.93.
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12.2     A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos

danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de
seus empregados ou prepostos.
12.3     Poderá em casos específicos, ser realizada auditoria especializada.
12.4     A fiscalização exercida peia CONTRATENTE, sobre os serviços ora contratados não eximirá a CONTRATADA
da sua plena responsabilidade perante a CONTRATANTE ou para com pacientes e terceiros, decorrentes de culpa ou
dolo na execução do contrato.
12.5     A CONTRATADA facilitará à Contratante o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e
prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores da Contratante designados para tal fim.

13 - Critério de Julgamento

13.1     O critério de julgamento a ser adotado deverá ser o de MENOR PREÇO GLOBAL.

14 - Das Multas, Sanções Administrativas e Rescisão Contratual

14.1     A CONTRATADA pela inexecução parcial ou total, ou atraso injustificado fica sujeita a aplicação das sanções
administrativas previstas nos arts. 86 à 88 da Lei n° 8.666/93.
14.2     Ocorrerá a rescisão contratual nos casos previstos nos incisos do Art. 78, bem como os efeitos previstos nos
arts. 79 e 80.

15- Dos Recursos Processuais

15.1     Dos atos de aplicação de penalidade prevista neste Termo de Referência, ou de sua rescisão, praticados pela
CONTRATANTE, cabe recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato.
15.2     Da decisão da Secretária Municipal de Saúde que rescindir o Contrato antes de seu prazo final, cabe,
inicialmente, pedido de reconsideração, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato.
15.3     Sobre o pedido de reconsideração formulado nos termos do item 15.2, a Secretária de Saúde deverá se

manifestar no prazo de quinze (15) dias e poderá, ao recebê-lo, atribuir-íhe eficácia suspensiva, desde que o faça
motivadamente diante de razões de interesse público.
15.4     Em qualquer hipótese é assegurado à CONTRATADA amplo direito de defesa, nos termos das normas gerais
de Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

16- Do Reajuste de Preço

16.1     Os valores estipulados serão reajustados na mesma proporção, índices e épocas dos reajustes concedidos
pelo MS, garantindo sempre o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.080/90 e

das normas gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos.
16.1.1  Os reajustes independerão de Termo Aditivo, sendo necessário anotar no processo administrativo da
CONTRATANTE a origem e autorização do reajuste e os respectivos cálculos.

17 - Das Disposições Gerais

17.1     Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário, poderão ser prestados pela Comissão Permanente de
Licitação - CPL, no endereço:

Secretário Municipal de Saúde
Jolimar Hilarino da Silva
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PREGÃO PRESENCIAL Ne 029/2014

NEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS HABILITATÓRIOS

..... ......... ........ .................................... (razão social ou nome), inscrita no (CNPJ ou CPFJ sob n2

................................., por intermédio de seu representante legal Sr(a).................................. ...................... . CPF n¬

................................, RG ne .................... DECLARA, sob as penas da lei, estar cumprindo plenamente os

requisitos de habilitação conforme os documentos integrantes do envelope ne 02 - DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO, de acordo com as exigências constantes do Edital de Pregão n9 029/2014.

Local/data:

Atenciosamente,

Nome e Assinatura do Responsável Legal da empresa
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PREGÃO PRESENCIAL N°029/2014

ANEXO III - FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA

- O prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega de seu
respectivo envelope (art. 64, § 3g, da Lei Federal nQ 8.666/93).

RUA ADÁLIA S/N - CENTRO - DAVÍNOPOLIS - MARANHÃO                                                         -'

Nome ou Razão
Social do
Proponente:
Endereço:

Telefone:

ITEM ESPECIFICAÇÕES
VALOR UNITÁRIO

> c ............... .
01 Contratação de empresa especializada em Serviço de

Urgência e Emergência em Clínica Médica, conforme
especificações constantes neste Termo de Referência
para atender as necessidades do Hospitai Municipal
de Davinópolis - MA.

VALOR
GLOBAL

(R$):

R$: xxx.xxx,xx

VALOR
GLOBAL
(por
extenso):

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Dados do representante que assinará o termo de contrato, conforme consta no

contrato social ou procuração:
Nome:

Identidade n2/
órgão expedidor:
CPF n?
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2 - A eficácia suspensiva dos recursos hierárquicos que forem interpostos no curso da licitação
estender-se-á ao prazo de convocação previsto no art. 64, § 3S, da Lei Federal nQ 8.666/93.
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Local e Data:

Assinatura do[s)
legal(is):

representante(s)

(Carimbos do CIS PJ e Inscrição Estadual - no verso]
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ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇÃO/CREDENCIAMENTO

r %

Bcsbflca

CARTA CREDENCIAL

_________________ ,___ de________ de 2014.

À
PREFEITURA DE DAVINÓPOLIS - MA.
REF. PREGÃO PRESENCIAL Ne 029/2014

O                abaixo-assinado,                responsável                legal               pela              Empresa

_________________________________________, vem pela presente informar a V. S-, que o Sr.

_________________________ é designado para representar nossa empresa na Licitação acima referida,

podendo assinar atas e demais documentos, apresentar impugnação, recursos, inclusive renúncia

expressa a recurso na classificação, se for o caso, e praticar todos os atos necessários ao desempenho

da representação no processo licitatório.

Atenciosamente

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal
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PREGÃO PRESENCIAL Ng 029/2014.

ANEXO V - DECLARAÇÃO - CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII do ART. 7^ da CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

DECLARAÇÃO

............................. .............................................................................................................. inscrito no CNPJ ou CPF

sob o n2 .................... .................. ............ .......... por intermédio de seu representante legal o(a)

Sr(a]..... .............................................................................. , portador(a] da Carteira de Identidade

na..... .........................e do CPF ne................ ....... ......... .......,, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do

art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999,

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) .

de de 2014

Atenciosamente

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal
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ANEXO VII
(MODELO)

(Papel timbrado do Concorrente)

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

Ao
Município de Davinópolis - MA.
REF. AO PREGÃO PRESENCIAL Ne 029/2014

O signatário da presente, em nome da Empresa_______________________________ , declara, sob as

penas da Lei, nos termos do parágrafo 2e do art. 32 da Lei ne 8.666/93 que, após o seu cadastramento,

nenhum fato ocorreu que inabilite esta empresa a participar do PREGÃO PRESENCIAL Na029/2014,

e que contra a mesma não existe pedido de falência e concordata.

de________de 2014.

Empresa Licitante
Assinatura do Responsável Legal
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RECIBO DE EDITAL E ANEXOS DE LICITAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL N9 029/ 2014

Declaro para os devidos fins que recebi do Pregoeiro e Equipe de Apoio o Edital, seus anexos e

minutas do PREGÃO PRESENCIAL n9 029/2014, contendo todas as informações necessárias da

licitação em epígrafe integralmente.

Davinópolis - MA,____ de_______________de 2014.

EMPRESA LICITANTE

Assinatura do Representante Legal
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PREGÃO PRESENCIAL N.° 029/2014
ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO

Contrato N.°____________ que entre si celebram o
Município de Davinópolis - MA e a empresa
_____________________________ , mediante as
cláusulas e condições doravante produzidas.

Aos_______ dias do mês de______________ do ano de dois mil e Quartoze, de um lado o Município de
Davinópolis - MA, C.N.P.J. N°01.616.269/0001-60, em Davinópolis - MA, sede administrativa
localizada na Rua Adália s/n - Centro, neste ato representada (Prefeitura Municipal), pelo prefeito
municipal Ivanildo Paiva Barbosa CPF n.° 252.222.953-20 e RG n° 043377552011-5 SSP/MA
nacionalidade brasileira, casado, residente e domiciliado na Rua Herminio Santos N° 200 Centro, ,
Davinópolis - MA, no uso da atribuição que lhe confere os poderes, doravante denominada
simplesmente de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa
_____________________________________________________________ .,                 localizada              na
________________ , inscrita no CNPJ N.° _                                                              . doravante denominada
simplesmente de CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, regido pela Lei n°
10.520/2002 e a Lei Federa! n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, e o que
consta no Processo N.° 014.Q29.029.2014. Pregão Presencial n° 029/2014 e proposta apresentada,
que passam a integrar este instrumento, independente de transição, na parte em que com este não
confiitar resolvem, de comum acordo, celebram o presente CONTRATO, mediante as clausulas e
condições a seguir produzidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui Objeto deste Contrato a Contratação de empresa especializada em Serviço de Urgência e
Emergência em Clínica Médica, conforme especificações constantes neste Termo de Referência para
atender as necessidades do Hospital Municipal de Davinópolis - MA., de conformidade com o

PREGÃO PRESENCIAL n° 029/2014 e, para todos os fins e efeitos legais.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO
A CONTRATADA obriga-se a executar e fornecer, pelo Menor Preço Global, tudo de

conformidade com as normas estabelecidas no PREGÃO PRESENCIAL n° 029/2014, e proposta
homologada, que passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES
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I - DA CONTRATADA

Visando o fornecimento dos serviços do objeío deste contrato, a CONTRATADA se obriga a:

a) Arcar com iodas as despesas decorrentes do fornecimento dos serviços do objeto contratado;

b) Cumprir fielmente o presente Contrato;

c)  Manter durante o prazo do fornecimento dos serviços do contrato as exigências de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

d) A licitante vencedora se obriga a aceitar acréscimos ou supressões de Fornecimentos até o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor global da proposta.

II.- DA CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete

a) Efetuar o pagamento nas formas pré-estabeiecidas.

b) Designar um servidor para, na qualidade de fiscal, acompanhar a fornecimento dos Serviços do
objeto deste Contrato.

c) Comunicar a contratada, através do executor e fornecedor designado, qualquer falha ou problema
que ocorra no fornecimento dos Serviços para fornecimento do objeto.

d) O Município tem o poder de suspender o fornecimento dos Serviços caso constate irregularidade no
mesmo.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO CONTRATADO.

Peio fornecimento dos Serviços           do         objeto a que     alude este        Contrato, a       CONTRA
pagará a CONTRATADA                        o valor                     globa!           de R$ __________________
(________________________________________________ ), com recursos financeiros descrito na Cláusuía

a:

Sexta.
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SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA * O pagamento referente ao fornecimento dos Serviços do objeto de que
trata este Contrato será efetuada peia CONTRATANTE à CONTRATADA em moeda corrente do país
ou cheque nominal a mesma. O Pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias contados a partir da
entrega dos Serviços ao setor competente do Município de Davinópolis - MA., mediante termo de
Entrega devidamente assinado por quem de direito, devendo o fornecedor apresentar Nota Fiscal
eletrônica para o empenho no setor competente do Município após cofirmação de pagamento da NFE,
o mesmo deverá apresentar o Recibo de Quitação.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE INICIO DO FORNECIMENTO.

O prazo para inicio do fornecimento dos Serviços do objeto ora contratado será de imediato,
após a emissão da Ordem de Fornecimento dos Serviços, emitida pela CONTRATANTE a
CONTRATADA.

CLÁUSULA SEXTA ■ DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA E DO EMPENHO

As despesas relativas a este Edital correrão às contas das Dotações Orçamentárias descritas no
Anexo III e como segue:

0702-Fundo Municipal de Saúde

Dotação Orçamentária: 10.302.0210.2058 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde.

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA SETIMA ■ DA LICITAÇÃO

O presente Contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei
N.° 8.666/93 e demais alterações, consoante ao PREGÃO PRESENCIAL n° 029/2014.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

O presente Contrato vigorará até 31.12.2014. podendo ser prorrogado de acordo a
conveniência da administração, por igual período. Conforme determina o art. 57. parágrafo 2° da
Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA NONA ■ DAS PENALIDADES

O             descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitarão a
Contratada ou a Contratante as seguintes penalidades:

9.1. A contratada ficará sujeita das seguintes penalidades no caso de inadimplências:
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9.2.  Multa simplesmente moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor global da
proposta na hipótese de rescisão de contrato por culpa da CONTRATADA sem prejuízo da
responsabilidade civil ou criminal incidente e da obrigação de compor as perdas e danos a que der
causa.

9.3.   Multa de 1% (um por cento) sobre o valor global por dia de atraso após o prazo
estipulado para o fornecimento dos Serviços do objeto.

9.4. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor global da proposta por dia de
atraso.

9.5.  Multa de 0,5% {cinco décimos por cento) sobre o valor global da proposta, por
infração de qualquer cláusula ou obrigação contratual, cobrada esta cumulativamente com qualquer
outra devida em decorrência de outras infrações cometidas.

9.6. A aplicação das penalidades acima referidas caberá à autoridade CONTRATANTE,

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA ■ O descumprimento das condições estipuladas neste Contrato e que não
sejam determinantes da rescisão contratual, implicará a imposição de multa à Contratada ou a
Contratante, até o máximo de 50% (cinqüenta por cento) do valor do Contrato.
SUBCLÁUSULA SEGUNDA ■ As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o
seu pagamento não eximirá a Contratada ou a Contratante da responsabilidade de perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA ■ DA RESCISÃO
A CONTRATANTE poderá declarar rescindido o presente CONTRATO, sem que assista à

parte inadimplente direito a qualquer indenização, independentemente de aviso, notificação,
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

I - falência, concordata ou dissolução da CONTRATADA;
II - inadimplência de qualquer de suas clausulas;
ill - interrupção dos trabalhos pela CONTRATADA por mais de 30 (trinta) dias consecutivos,
sem motivo justificados;
IV  - transferência do CONTRATO no todo ou em parte, sem prévia autorização da
CONTRATANTE;

V - utilização deste CONTRATO para caucionar qualquer operação financeira, sem prévia e
expressa autorização da CONTRATANTE e demais condições estabelecidas no PREGÃO
PRESENCIAL n° 029/2014, parte integrante deste CONTRATO.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as
partes, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a Contratante e a
Contratada.

RUA ADÁLIA S/N - CENTRO - DAVINOPOL1S - MARANHÃO



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

CNPJ: 01.616.269/0001-60

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Imperatriz - MA., com renúncia expressa de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos deste contrato,
caso não sejam dirimidas amigavelmente.

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é
lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado
conforme, é assinado pela Contratante, pela Contratada e peias testemunhas abaixo nomeadas.

Davinópolis - MA,_____ de de 2014.

CONTRATANTE
Município de Davinópolis • MA

Ivanildo Paiva Barbosa
Prefeito Municipal

CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF::

Nome:
CPF::
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